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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 278t98-221" Alteração

o rNsTrruro or rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presenle Licença que autoriza a

h-TERESSADO: Navegação Cunha Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊxcu: Rua Granja Azul, no 02, ColÔnia Oliveira
Machado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.61 6.801 /000í -37

Foxe: (92) 3878-3523

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2707

-

INScRTÇÃo Esr,r,ou,r,r-: 04.179.723-0

Frx: (92) 99978-0602

PRocrsso Ns: 87 54 12023-60

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(diesel, gasolina) e álcool combustÍvel.

PorENCrAr.PoLurDoR/I)EcRADnoon: Grande Ponr:r:Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 255 DIAS

.{ te n rtâo:
. Esta licença é composts de 12 restriçõss e/ou condições constantes no versor cujo nâo

cumprimenÍo/âtetrdimento sujeitsrá a süa inyalidação e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licença oão comprovâ nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção da atividâde e erposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus, 29 de Agosro de 2023
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 278198-22 r', Atreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dios, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüá sendo concedida com base nas informações constantes no procêsso

n". 87 5412023-60.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no P|ano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) devem ser realizados por

pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente para esta Íinalidade, devendo
apresentar a este Instituto, comprovante dos serviços efetuados quando da solicitação da

' renovação da licença.
10. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo,

exclusivamente pelas embarcações denominadas: Balsas: VDA ( I, II, III, IV, V, VI,
. VII,VIII, IX, X, XI, XII, XIII, Xw, XV, XVI, XVII, XWII, XIX, XX, XXI, XXII, XXÍII,
XXry, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII e XXIX); Empurradores: Cepitão José Alecrim (I, II,
x, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XUII, XIx, XX)

ll. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da renovação da liceng4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanques/desgaseificação), devem

ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regiarizada por órgão
compelente parâ esta atividade.

c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
' d) Certificado de Segurança da Navegação * CSN.

e) Declaração de conformidade.
12. A concesslo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para autoriz:ção da atividade a que s mesma se nefere


